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Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2024. 

 
À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRENCIA PÚBLICA N. 2/2022—

CONCESSÃO DE USO DO MARACANÃ 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A/C Presidência da Comissão Especial de Licitação  

Rua Pinheiro Machado s/n, Prédio Anexo, 4º andar – Laranjeiras, Rio de Janeiro – RJ 

 

 

Concorrência Pública nº 002/2022 – 
Concessão Onerosa de Uso de Bem 
Público para a Gestão, Exploração, 
Operação e Manutenção do Complexo 
Maracanã – Processo SEI nº 
150001/011150/2021. 

 

 

CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS, integrado 

por VASCO DA GAMA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL (“VASCO”), inscrito no CNPJ sob nº 

47.589.413/0001-17 e WTORRE ENTRETENIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA. (“WTORRE”), inscrita 

no CNPJ sob nº 39.439.064/0001-29, licitante já qualificado neste procedimento, vem, 

respeitosa e tempestivamente1, à presença de V.Sas., por seus Representantes 

devidamente credenciados, apresentar CONTRARRAZÕES conjunta aos recursos 

apresentados por (i) CONSÓRCIO FLA-FLU (“CONSÓRCIO FLA-FLU”), integrado por CLUBE DE 

REGATAS DO FLAMENGO, inscrito no CNPJ sob nº 33.649.575/0001-82, e por FLUMINENSE 

FOOTBALL CLUB, inscrito no CNPJ sob nº 33.647.553/0001-90; e (ii) RNGD – CONSULTORIA DE 

NEGÓCIOS LTDA EPP (“RNGD”), inscrita no CNPJ sob nº 23.789.939/0001-82, o que faz 

 
1 As contrarrazões são aqui apresentadas em 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação da interposição dos 
recursos, publicada em 29.12.2023 no Diário Oficial do Estado, considerando ainda o feriado nacional de 1º/1/2024 
(Confraternização Universal). 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

2. 

com fundamento no item 19.4. do Edital e no art. 109, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

bem como conforme as razões inclusas. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

8 de janeiro de 2024. 

 

 

 

CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS 
Alexandre Frayze David 

  

ALEXANDRE 
FRAYZE DAVID

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE FRAYZE DAVID 
Dados: 2024.01.08 16:36:05 
-03'00'



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

3. 

 

RAZÕES DE CONTRARRAZÕES 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de “concorrência pública, do tipo melhor 

proposta em razão da combinação dos critérios de melhor técnica com maior oferta pela 

outorga da concessão, com a finalidade de selecionar a PROPOSTA mais vantajosa, 

apresentada por pessoa jurídica ou consórcio de pessoas jurídicas, para a celebração de 

contrato de CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO para fins de exploração econômica, 

gestão, operação e manutenção do COMPLEXO MARACANÃ”. 

 

Em 07.12.2023, foi realizada a Sessão Pública para 

credenciamento, recebimento e abertura do envelope “1” – Documentos de Habilitação 

e, ato contínuo, em 19.12.2023 foi publicada a decisão de habilitação dos três licitantes 

que acorreram ao certame. 

 

Contra aquela decisão – e para o que aqui importa – 

os concorrentes (i) CONSÓRCIO FLA-FLU, e (ii) RNGD interpuseram recursos que 

questionam a habilitação deste Consórcio aqui Impugnante. 

 

De maneira direta, foram suscitados os seguintes 

itens: 

 

• garantia apresentada com data posterior à sessão de entrega e abertura de 

envelopes (recurso FLA-FLU); 

 

• documentos societários não atualizados (recurso FLA-FLU); 

 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

4. 

• prova de inscrição perante a Fazenda Municipal com dificuldade de autenticação 

no site respectivo (recurso Fla-Flu); 

 

• insuficiência da capacitação técnico-operacional (recurso Fla-Flu e RGND) 

 

Conforme se passa a demonstrar, os recursos 

interpostos são insubsistentes e não poderão prosperar. 

 

2. PRELIMINARMENTE: 

2.1 Fato Novo – Perda Superveniente das Condições de Habilitação do Consórcio FLA-

FLU – Possível Irregularidade Perante o FGTS 

 

Antes de se adentrar as razões de Impugnação, o 

CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS tem o dever, amparado no item 30.132 do Edital, de 

trazer ao conhecimento dessa Comissão um fato novo e relevante, que impõe uma nova 

diligência na documentação de habilitação do Consórcio Fla-Flu. 

 

Com efeito, em consulta realizada perante o Portal 

do FGTS, constata-se a impossibilidade de se emitir a certidão de regularidade do 

consorciado Clube de Regatas do Flamengo, como se verifica do print abaixo: 

 

 

 
2 30.13. A LICITANTE se obriga a comunicar ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, qualquer fato ou circunstância 
superveniente que seja impeditivo das condições de habilitação ou que represente violação às condições de 
participação previstas no EDITAL, imediatamente após sua ocorrência. 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

5. 

Essa situação indica que o Flamengo, 

aparentemente, não está em dia com o pagamento do FGTS de seus funcionários, 

perdendo, assim, uma condição necessária para sua habilitação no Edital, no item 

11.4.1.d3, o que implicaria em sua exclusão do certame, nos termos do Edital. 

De fato, de acordo, com o item 30.12, “A qualquer 

tempo, o CONCEDENTE poderá, de acordo com a fase da LICITAÇÃO, desclassificar 

PROPOSTAS ou inabilitar a LICITANTE, ou mesmo excluí-la do certame, sem que a esta 

caiba direito a indenização ou reembolso de despesa a qualquer título, na hipótese de 

vir a tomar conhecimento de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade ou 

comprometa sua capacidade financeira, técnica, de produção ou administrativa.” 

Assim, inicialmente, o CONSÓRCIO MARACANÃ PARA 

TODOS requer seja analisada e diligenciada a fundo a questão ora levantada, inabilitando 

o Consórcio FLA-FLU, caso confirmada a irregularidade do Flamengo perante o FGTS. 

 

2.2. Recurso assinado por Outorgado em procuração que viola os termos do Edital – 

Necessidade de rejeitar de plano  

 

Para além desse ponto acima, o Consórcio MARACANÃ 

PARA TODOS tem o dever de noticiar outra questão preliminar relevante 

Como se verifica do documento SEI 66019106, o 

Recurso do Consórcio Fla-Flu foi assinado por Antonio Cesar Dias Panza, na qualidade de 

procurador do líder do Consórcio, que lhe outorgou poderes em procuração juntada 

como Documento 1 do Recurso do Consórcio Fla-Flu.  

 
3 11.4.1. AS LICITANTES e cada uma das empresas integrantes de CONSÓRCIO deverão apresentar os 
seguintes documentos para comprovação de regularidade fiscal: d. Certificado de regularidade do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

6. 

 

No entanto, como demonstrado no recurso do 

CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS, a procuração assinada pelo Clube de Regatas 

Flamengos possui significativos desvios materiais do modelo exigido pelo Edital. Tais 

desvios, mais que meros ajustes de texto, representam violação do modelo porque 

alteram materialmente (a) a vigência da procuração, que não é necessariamente vigente 

até o final do processo licitatório, porque pode ser revogada e (b) os poderes de 

representação, que deixaram de ser em toda a República Federativa do Brasil e se 

tornaram exclusivos aos atos e procedimentos relativos ao Edital de Concorrência 

Pública n. 2/2022 do Estado do Rio de Janeiro.  

Abaixo uma comparação entre os textos relevantes 

do modelo e o texto do documento apresentado pelo Consórcio Fla-Flu: 

Texto do modelo Texto da Procuração do Flamengo 

para, em conjunto ou isoladamente, 

independentemente da ordem de 

nomeação, praticar os seguintes atos na 

República Federativa do Brasil, em juízo 

e fora dele: 

Aos quais conferem poderes para 

representar o OUTORGANTE, 

EXCLUSIVAMENTE nos atos e 

procedimentos relativos ao EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 002/2022 

do Estado do Rio de Janeiro, na 

qualidade de líder do CONSÓRCIO FLA-

FLU, em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, 

independentemente da ordem de 

nomeação, com poderes especiais para 

praticar os seguintes atos na República 

Federativa do Brasil, em juízo e fora dele 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

7. 

Esta procuração será válida até o término 

do procedimento da Concorrência nº 

xxxx. 

O PRESENTE MANDATO SE NÃO 

REVOGADO TERÁ VALIDADE ATÉ O 

TÉRMINO DO PROCEDIMENTO DA 

LICITAÇÃO PÚBLICA OBJETO DO EDITAL 

DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

0002/2022 

 

Como se pode ver, a procuração não atende ao Edital 

e deve ser desconsiderada, em observação ao item 16.1.1 do Edital: 

16.1.1. Caso a LICITANTE opte por apresentar Procuração, os 
termos deverão ser os mesmos mencionados no ANEXO IV. 
 

 

A exigência de termos iguais ao do modelo do Edital 

não é mero formalismo, mas uma garantia ao Poder Público de que o licitante possui 

representação suficiente nos autos e com demais instituições públicas. 

 

E, claramente, o Consórcio Fla-Flu não está 

representado, pois inseriu limitações ao mandato que violam os termos exigidos pelo 

Edital. Uma procuração ampla deixou de ser ampla, uma procuração válida até o final 

do processo competitivo já pode ter sido revogada. 

 

A procuração nos termos do modelo do Anexo IV é 

uma exigência material (com representação em toda a República Federativa do Brasil e 

com vigência até o término do procedimento licitatório) do Edital que não pode ser 

desconsiderada porque o Edital é vinculante para o Estado, a Comissão Especial de 

Licitação e os licitantes. Se o Edital exige um modelo de procuração e este modelo, em 

seus aspectos materiais, não é obedecido, então não cabe à Comissão de Licitação outra 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

8. 

escolha que não seguir o Edital e desconsiderar as procurações apresentadas pelo 

Consórcio Fla-Flu neste processo licitatório. 

 

Por esta razão, entendemos que a Comissão deve (a) 

confirmar que a procuração assinada pelo Clube de Regatas Flamengo viola os termos 

exigidos no Edital e deve ser desconsiderada para fins do processo licitatório da 

Concessão de Uso do Complexo Maracanã, e (b) desconsiderar todos os demais 

documentos assinados pelos outorgados na procuração do Clube de Regatas Flamengo. 

 
3. RAZÕES DE IMPROVIMENTO DOS RECURSOS 

3.1. Seguro-Garantia apresentado com vigência plena na data (e antes) da sessão 

pública de entrega e abertura de envelopes – Circular SUSEP nº 251/2004 – Má-Fé 

recursal – Tentativa de indução em erro, contra texto expresso do documento 

 

No que diz respeito às alegações recursais, chegam a 

ser absurdas as alegações do CONSÓRCIO FLA-FLU de que a garantia de proposta 

apresentada por este Consórcio Impugnante – em cumprimento ao item 10.22 do Edital 

– estaria fora do prazo e desacompanhada do comprovante de pagamento de seu 

prêmio, o que, segundo ele, “impossibilita averiguar a sua eficácia jurídica”.  

 

Ao contrário do que alega o Recorrente, o seguro-

garantia ofertado pelo Consórcio Impugnante estava, sem qualquer dúvida, vigente no 

momento de sua apresentação (10h10 do dia 07.12.2023 – início da sessão pública) – 

sob qualquer ótica que se analise.    

 

De fato, o Consórcio Recorrente, em evidente 

demonstração de má-fé, tenta induzir essa Comissão em erro quando afirma que o prazo 

de vigência do seguro se iniciaria 24h após a emissão da apólice (i.e., 11h50 do dia 

07.12.2023), quando na verdade a apólice apresentada (fls. 15/33) não podia ser mais 

clara ao afirmar que o início da vigência se dá às 24h da data indicada (06.12.2023).  



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

9. 

 

Com efeito, ainda que se alegue que o frontispício da 

apólice apresentada não é claro o suficiente para se chegar a essa conclusão – uma vez 

que afirma apenas que a vigência tem “Início 24hs do dia 06/12/2023” –, o item 11.2 das 

“Condições Contratuais Seguro Garantia do Licitante”4 não poderia ser mais claro 

quanto à verdadeira interpretação que se deve dar à informação constante da primeira 

página da apólice:  

 

“11.2. O início e o término de vigência do Contrato de Seguro 
dar-se-ão às 24 (vinte e quatro) horas das respectivas datas 
indicadas na Apólice de Seguro” 

 
 

Ora, não é preciso qualquer esforço interpretativo 

para se concluir que “ÀS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS” do dia 06.12.2023 é 

completamente diferente de “24 (vinte e quatro) horas após a referida data”5.  

 

Não há nada, absolutamente nada na apólice que 

indique que o início da vigência do seguro-garantia seria iniciado depois de 24h a partir 

do horário de emissão da apólice, como tenta fazer parecer o Consórcio FLA-FLU. 

 

Aliás, ainda que a absurda intepretação conferida 

pelo Consórcio Recorrente estivesse correta – o que não se admite –, a verdade é que, 

mesmo assim, a garantia estaria vigente no início da sessão pública. 

 

Com efeito, se contadas as 24h a partir do dia 

06.12.23, não há dúvidas de que a apólice ainda assim estaria válida, tendo em vista que 

sua vigência teria se iniciado às 00h01 do dia 07.12.23, antes, portanto, da sessão 

 
4 Fl. 26 dos documentos de habilitação apresentados por este Impugnante, pág. 12 da apólice.  
5 Grifos nossos.  



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

10. 

pública de recebimento dos documentos, ocorrida apenas às 10h daquele mesmo dia 

07.  

 

Colocado um ponto final nessa questão, não há 

dúvidas que a melhor redação da apólice seria que a vigência do seguro se iniciaria à 

00h01 do dia 06.12.2023.  

 

Ocorre que isso não é possível pelas normas que 

regulamentam o mercado de seguros. 

 

De fato, segundo a Circular SUSEP n° 251/20046, que 

“dispõe sobre (...) o início de vigência da cobertura, nos contratos de seguros”, prevendo 

expressamente que “Art. 5o As apólices, os certificados de seguro e os endossos terão 

seu início e término de vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles 

indicadas”. 

 

Como se pode ver, há uma norma regulamentar 

expressa que padroniza a redação das apólices, exigindo que nelas conste o termo “24h” 

como termo de início para o dia nela indicado – o que não exclui, de forma alguma, o 

fato de que uma apólice com início de vigência às 24h de determinado dia engloba 

aquele dia como um todo (o que inclui, no caso concreto, todo o dia 06.12.2023).   

 

E mesmo que assim não se entenda, na pior das 

hipóteses – que aqui se admite apenas para argumentar – deve-se considerar que o 

início da vigência da apólice se deu à 00h01 do dia 07.12.2023, de modo que o seguro-

garantia também estaria válido no momento de sua apresentação.  

 

 
6 http://www2.susep.gov.br/textos/circ251.htm 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

11. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO RIO DE JANEIRO:  

 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. CONTRATOS. (...). SINISTRO 
QUE OCORREU ÀS 22:10H (VINTE E DUAS HORAS E DEZ 
MINUTOS) DO DIA 27/03/2017. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA APÓLICE DO SEGURO, ÀS 24:00 (VINTE 
E QUATRO HORAS) DO DIA 27/03/2017, OU SEJA À 00:01H 
(ZERO HORA E UM SEGUNDO) DO DIA 28/03/2017. 
OBSERVÂNCIA DO ART. 5º DA CIRCULAR SUSEP N.º 291/2004 
(...).”7  

 
Diante disso, sob absolutamente qualquer ângulo 

que se analise essa questão, é fora de dúvidas que não houve descumprimento do item 

10.22 do Edital8, já que o seguro estava válido no momento da apresentação dos 

envelopes na sessão de abertura.  

 

De outro lado, sobre alegação de não apresentação 

de pagamento da apólice (prêmio), observa-se que não há qualquer exigência nesse 

sentido, seja no edital, seja na legislação vidente, de modo que não há que se falar em 

inabilitação desta Impugnante por esse motivo.  

 

De fato, a própria cláusula 10.22, já mencionada, 

estabelece em seu item ‘c’ que deve ser apresentado “seguro-garantia, emitido em 

conformidade com o modelo integrante deste EDITAL, fornecido por Companhia 

Seguradora autorizada a funcionar no Brasil”, sem qualquer especificação quanto à 

apresentação de comprovante de pagamento.  

 
7 TJ-RJ - APL: 00126667420188190203, Relator: Des(a). GILBERTO CAMPISTA GUARINO, Data de 

Julgamento: 06/05/2021, DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 
8 “10.22. A GARANTIA DE PROPOSTA em valor equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado do 
CONTRATO, considerando para tanto, como valor estimado do Contrato, o valor mínimo para outorga fixa 
pelo prazo de 20 anos, que deverá ser prestada até a data da sessão de recebimento dos ENVELOPES, por 
meio de uma das seguintes modalidades, observadas as condições aqui apontadas:  
(...) 

c. seguro-garantia, emitido em conformidade com o modelo integrante deste EDITAL, fornecido por 
Companhia Seguradora autorizada a funcionar no Brasil. (...)” 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

12. 

 

A Lei Federal n° 8.666/93, que rege este certame, 

apesar de já extinta, por sua vez, estabelece como requisito em seu art. 31: “a 

documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: (...) III - 

garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 

desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação”, 

também sem qualquer exigência de apresentação do referido comprovante.  

 

Assim, considerando que não há no Edital exigência 

expressa de que seria necessária a apresentação de “comprovante de pagamento do 

prêmio”, não se pode admitir uma ‘interpretação extensiva’ do instrumento 

convocatório em detrimento deste Impugnante (e a favor do Recorrente Consórcio FLA-

FLU). 

 

Não bastasse tudo isso, a nova Lei Federal n° 

14.133/2021 – que veio para substituir a mencionada Lei n° 8.666/93 – vai além e 

incorpora ao acima dito a previsão de que o seguro-garantia apresentado pelo 

contratado/licitante permanece válido ainda que o prêmio não tenha sido pago nas 

datas convencionadas:  

 

“Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante 
à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as 
seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: (...)  
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 
contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas.” 

 
 

Assim, diante de tudo isso, fica mais do que evidente 

que o seguro-garantia apresentado por este Impugnante atende fielmente todas as 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

13. 

exigências do Edital, devendo-se ser afastadas todas as alegações deduzidas pelo 

Consórcio Recorrente. 

 

3.2. Documentos societários – Suficiência, conforme o Edital – Estatuto Social 

atualizado e Certidão da JUCERJA apresentados para o consorciado VASCO – Má-fé 

recursal – Em relação à consorciada WTORRE, documento superveniente apontado no 

recurso refere-se a mera rerratificação de Contrato Social, sem efeitos práticos – Na 

pior das hipóteses, possibilidade de diligência da Comissão. 

 

Da mesma forma, tampouco merecem prosperar as 

ilações do Consórcio FLA-FLU quanto a qualquer violação ao item 11.3.1, “a”, do Edital, 

pois, ainda que os documentos societários apresentados para habilitação jurídica não 

constatassem a atualização necessária e suficiente para a celebração do Contrato – o 

que não é o caso –, jamais estaria configurado motivo para inabilitação do Consórcio. 

 

A começar, pela alegação infundada sobre a 

documentação apresentada pelo consorciado VASCO DA GAMA – que só faz escancarar a 

má-fé recursal do Consórcio Fla-Flu.  

 

O Consórcio Recorrente alega que o VASCO não teria 

apresentado a certidão atualizada expedida pela junta comercial competente e 

tampouco seus atos constitutivos mais recentes, uma vez que, supostamente, “consta 

registrada em 29/08/2023 uma alteração do estatuto social que não chegou a ser 

apresentada neste certame”. 

 

As alegações não fazem o menor o sentido por uma 

razão muito simples: foi juntada, com a habilitação, uma certidão de inteiro teor com 

todos os documentos societários do Consorciado Vasco da Gama arquivados na Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), atualizada, posto que expedida em 

14/11/2023. Tal certidão de inteiro teor pode ser consultada às fls. 208-568, com início 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

14. 

na Parte 3 até a Parte 8 dos documentos disponibilizados do Envelope 1, o que 

demonstra que todos os documentos societários vigentes foram efetivamente 

apresentados.  

 

No que tange especificamente à alteração do 

estatuto social registrada na JUCERJA em 29/08/2023 (referência 005558729), tem-se 

que ela está devidamente apresentada às fls. 500-514 (documento SEI nº 65150297), 

com eleição de novos membros da Diretoria deliberada em 04 de agosto de 2023, 

revelando, assim, a verdadeira má-fé do Recorrente ao apontar a ausência de 

documentos sabidamente presentes nos documentos de habilitação.  

 

Superada as ilações equivocadas quanto ao Vasco, é 

de rigor afirmar que também não há nenhuma irregularidade material em relação à 

CONSORCIADA WTORRE, como se passa a demonstrar. 

 

Como se verifica às fls. 192-205, para demonstrar 

sua habilitação jurídica, a WTorre apresentou seu Contrato Social, consolidado com a 

sua 5ª Alteração – datada em 10/05/2022. Nessa oportunidade, houve alteração 

relevante na Administração da empresa (com renúncia e eleição de novos 

Administradores), que não mais se modificou desde então. 

 

Ocorre que, em razão de um pequeno erro na 

redação das deliberações registradas, afirmou-se naquela 5 ª alteração que a eleição do 

Administrador Representante se daria pelo prazo de 1 (um) ano, enquanto o Contrato 

Social adequadamente preceitua, em sua cláusula 6ª, a representação por prazo 

indeterminado.  

 

Foi justamente para a correção desse pequeno 

equívoco que a 5ª Alteração do Contrato Social acabou sendo rerratificada e registrada 

em 04/10/2023, como se verifica do documento ora apresentado (doc. 01). 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

15. 

 

Ou seja, ao contrário do faz parecer o Consórcio Fla-

Flu em seu Recurso, após a 5ª alteração do Contrato Social, não houve nenhuma, 

absolutamente nenhuma alteração do Contrato Social relevante.  

 

Em outras palavras, a observação do Recorrente, 

nesse sentido, restringe-se à leitura simplória do Sistema da JUCESP, em que consta 

como “ALTERAÇÃO DE SÓCIOS/TITULAR/DIRETOR” a mera rerratificação da Alteração 

Societária já apresentada, sem que houvesse qualquer alteração dos Representantes 

habilitados. 

 

Importa, portanto, é que as disposições do Contrato 

Social apresentado pela WTORRE em sua habilitação permanecem vigentes, sobretudo 

com relação ao quadro societário, dos diretores, dos administradores, enfim, dos 

Representantes que conferem a necessária habilitação jurídica à Consorciada. 

 

Com todo o respeito, não pode essa Digna Comissão 

ignorar que a habilitação jurídica tem como função exclusiva verificar a capacidade do 

Licitante em atuar legitimamente como sujeito de direitos e obrigações diante do 

objeto licitado, o que no caso está devidamente comprovado. Muito além do Direito 

Administrativo, ou da própria discricionariedade da Comissão em determiná-la, essa 

capacidade jurídica é uma situação de fato, como bem leciona MARÇAL JUSTEN FILHO9: 

 

“A prova da habilitação jurídica corresponde à comprovação 
pelo licitante de existência, da capacidade de fato e da regular 
disponibilidade para exercício de suas faculdades jurídicas. 
Somente é admitido a formular proposta aquele que disponha de 
condições de validamente contratar. 
As regras sobre o assunto não são de Direito Administrativo, mas 
de Direito Civil e Comercial. 

 
9   Comentários à lei de licitações e contratações administrativas [livro eletrônico] / Marçal Justen Filho. 1. ed. São 
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

16. 

Não existe discricionariedade para a Administração Pública 
estabelecer, no caso concreto, regras específicas acerca da 
habilitação jurídica. 
Mais precisamente, a Administração deverá acolher a disciplina 
própria quanto aos requisitos de capacidade jurídica e de fato, 
dispostos em cada ramo do Direito.” 

 

Nesse sentido, inclusive, é que o estabelece Nova Lei 

de Licitações em seu art. 66: “A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 

por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 

autorização para o exercício da atividade a ser contratada”. 

 

E é com esse espírito, aliás, que deve ser enfrentada 

pela Comissão a questão envolvendo a certidão da JUCESP. A ausência desse 

documento, alegada pelo Recorrente, é absolutamente indiferente para a habilitação 

jurídica, pois não afeta em nada regularidade jurídica dos membros do Consórcio, que 

foi devidamente comprovada. 

 

Com efeito, (i) a capacidade de exercer direitos e 

assumir obrigações; (ii) a existência jurídica da pessoa; e (iii) a autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada podem ser facilmente comprovadas a partir dos 

documentos societários apresentados, sendo inescapável a conclusão de que a 

ausência da certidão não trouxe qualquer prejuízo para aferição da habilitação jurídica 

do Consórcio. 

 

E, mesmo que ainda não se entenda, ou seja, ainda 

que se reconheça a existência de uma irregularidade formal, o que se admite apenas 

para argumentar, há muitos caminhos não só disponíveis à Comissão, mas preceituados 

no Edital, na Lei, na Doutrina e na Jurisprudência, que permitem o saneamento dessa 

circunstância e ensejam a manutenção da habilitação deste Consórcio.  

 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

17. 

Como ensina o mencionado MARÇAL JUSTEN FILHO10, “a 

regra geral reside em que defeitos formais destituídos de importância não autorizam a 

desqualificação (inabilitação) ou a desclassificação de sua proposta. Essa imposição 

norteia a condução do processo licitatório, impondo limites à competência da 

Administração”. 

 

Segundo o jurista, “O vício relativamente ao 

conteúdo da proposta e da documentação que a acompanha não acarreta, de modo 

necessário, a desclassificação. Somente é cabível desclassificar a proposta quando a 

falha produzir a inutilidade do conteúdo da proposta ou do documento ou implicar, de 

modo irreversível, a sua invalidade jurídica. (...) Não basta a mera existência da 

desconformidade, da irregularidade, da infração ao texto legal ou editalício. É 

indispensável que esse defeito acarrete dano a um interesse determinado, de 

titularidade pública ou privada”. 

 

Nesse sentido, é exatamente o que prevê o Edital da 

Licitação ao estabelecer em sua cláusula 10.19 a possibilidade de sanear ou corrigir 

vícios formais, tal como ora verificado: 

 

10.19. A COMISSÃO, a seu critério, poderá efetuar diligências, 
exigindo que a LICITANTE apresente esclarecimento ou 
complementação da instrução da PROPOSTA, podendo ainda:  
a. solicitar às LICITANTES, a qualquer momento, esclarecimentos 
sobre os documentos constantes dos ENVELOPES e quaisquer 
outros apresentados pela LICITANTE, admitindo-se o 
saneamento de falhas, de complementação de insuficiências ou 
ainda de correções de caráter formal, desde que os elementos 
faltantes possam ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, sob pena de desclassificação ou inabilitação da 
LICITANTE.  
b. as falhas passíveis de saneamento na documentação, no 
prazo referido no item acima, são aquelas cujo conteúdo 

 
10 Comentários à lei de licitações e contratações administrativas [livro eletrônico] / Marçal Justen Filho. 
1. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

18. 

retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 
apresentação das PROPOSTAS. 
 
 

Tal previsão editalícia, como não poderia deixar de 

ser, ecoa o próprio art. 43, § 3º, da Lei de Licitações11.  

 

E não há como se falar em juntada posterior de 

documento, uma vez que tal dispositivo admite a consulta instantânea e gratuita para 

atestar a regularidade da habilitação jurídica já demonstrada ou mesmo para emitir uma 

nova certidão atualizada (doc. 02) com o inteiro teor de toda a documentação societária 

arquivada que se quiser consultar. 

 

Ainda sobre esse ponto, não se pode perder de vista 

que a JUCESP, diferentemente da JUCERJA, permite acesso instantâneo, on-line e, repi-

se, gratuito a qualquer um que queira atestar a regularidade de qualquer empresa, 

como inclusive fez o Consórcio FLA-FLU para, sem sucesso, acusar a existência de novos 

atos constitutivos com relação ao Vasco e à Wtorre. 

 

Assim, por todos esses motivos, não há dúvidas de 

que a ausência da certidão da JUCESP jamais poderia levar à inabilitação do CONSÓRCIO 

MARACANÃ PARA TODOS.  

 

Some-se ainda a todos esses argumentos o fato de 

que apresentação dessa certidão nem sequer poderia ser exigida pelo Edital.  

 

 
11 § 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

19. 

De fato, no Acórdão 7856/2012, o TRIBUNAL DE CONTAS 

DA UNIÃO, ao analisar Edital, reputou ilegal a apresentação da “Certidão Atualizada” das 

Juntas Comerciais. 

 

“Relatório de Auditoria de Conformidade. Licitação. Habilitação 
jurídica. Exigência de certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado sede do licitante. Exigência inadequada, 
não prevista na lei de licitações. Responsáveis que não 
apresentaram as razões de justificativa. Inviabilizado o exame da 
eventual exclusão de suas responsabilidades por tais 
ocorrências. Aplicação de multa. Determinações. ‘(...) 
2.  Exigência inadequada, relativa à habilitação jurídica, não 
prevista no art. 28 da Lei 8666/93 - Alínea g do subitem 4.11 do 
edital: g) [apresentar] certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado sede do licitante, expedida nos 
últimos 30 (trinta) dias que antecedem a data aprazada para o 
recebimento dos envelopes.’ (...) VOTO 2. As irregularidades 
apontadas no Relatório de Auditoria da Secex/RN foram assim 
resumidas: [...] II - inabilitação de empresas participantes da 
Tomada de Preços 4/2008, em face de exigências inadequadas e 
ilegais, resultando na restrição à competitividade do certame, 
especificamente quanto: a) exigência inadequada de certidão 
simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede do 
licitante; [...]12. 

 

Como se pode ver, o TCU entendeu que a exigência 

era inadequada, pois não prevista na Lei de Licitações, o que poderia representar 

restrição à competitividade. O julgado acima aplica-se perfeitamente à situação e 

demonstra que eventual inabilitação do CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS – o que não se 

admite – além de ser desproporcional e desarrazoada, seria manifestamente ilegal por 

afrontar a Lei de Licitações e também a jurisprudência do TCU sobre o tema. 

 

3.3. Prova de inscrição perante a Fazenda Municipal – Ficha de Dados Cadastrais 

válida, vigente e eficaz – Autenticação não verificada no site da Prefeitura de São Paulo 

 
12   TCU - Acórdão 7856/2012 – Segunda Câmara. Relator: AROLDO CEDRAZ. Data de julgamento 
23/10/2012.   



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

20. 

apenas por força da emissão superveniente de nova via do documento, o que pode se 

dar por qualquer interessado. 

 

Ainda segundo o Consórcio FLA-FLU, deveria haver a 

inabilitação deste Impugnante pela “impossibilidade de verificação de autenticidade” da 

Ficha de Dados Cadastrais (FDC) emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda da 

Prefeitura do Município de São Paulo em nome da WTorre (em cumprimento ao item 

11.4.1, a, III, do Edital).  

 

No entanto, o próprio print juntado pelo Recorrente 

em suas razões recursais já é mais do que suficiente para resolver a questão aqui posta: 

só não foi possível verificar a autenticidade da referida FDC não porque ela seria inválida 

ou estaria fora do prazo de validade13, mas apenas porque houve a emissão 

superveniente de nova via do documento, “cancelando” o código de autenticação da 

via anterior, como se vê também do print abaixo: 

 

 

E, nesse sentido, não é demais dizer que (i) além de 

não retirar os efeitos jurídicos da certidão anterior, ainda válida, (ii) a emissão de nova 

FDC pode ser feita por qualquer pessoa que possua o CNPJ da empresa cuja ficha se 

pretende obter14 – no caso, a WTorre –, o que significa inclusive que qualquer 

concorrente poderia realizar uma nova emissão do documento depois da entrega dos 

 
13 De fato, como se vê da FDC juntada por este Impugnante às fls. 612/613 dos documentos de habilitação, 
o referido documento é válido até 24.01.2024, independentemente da emissão – ou não – de outra ficha. 
14 Por meio do site https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F. 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

21. 

envelopes da licitação para tentar “retirar a validade” da via apresentada por este 

licitante.  

 

Assim, admitir que o Impugnante não teria 

comprovado a inscrição regular da WTorre na Fazenda Municipal por verdadeira “falha” 

no sistema interno da Prefeitura Municipal de São Paulo, levando à sua inabilitação, 

seria completamente desproporcional e desarrazoado.  

 

Além disso, considerando que se trata de uma 

situação fática e jurídica anterior à data da apresentação das propostas, bastaria uma 

simples diligência por parte dessa I. Comissão de Licitação15 para se verificar que a 

WTorre é, sim, devida e regularmente inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários 

(CCM) do Município de São Paulo, de modo que não há, sob nenhuma ótica, que se falar 

em sua inabilitação por esse motivo.  

 
 

3.4. Prova inequívoca da capacitação técnico-operacional 

 

a) Atestado emitido em nome de Real Arenas – Empresa pertencente ao mesmo 

grupo econômico da consorciada WTORRE – Comprovação expressa nos termos do 

Edital, mediante declaração, organograma e documentos societários 

 
Alega o Consórcio FLA-FLU que o atestado 

apresentado para fins de comprovação da capacidade técnica (item 11.6.1 do Edital) 

deste Consórcio Recorrido “foi emitido em nome de Real Arenas Empreendimentos 

Imobiliários S/A, que não é parte do referido consórcio”, sendo que, ainda que sejam a 

Real Arenas e a WTorre ‘supostamente’ parte de um mesmo grupo econômico, deveria 

“a licitante ter apresentado certidão contendo a composição acionária da Real Arenas 

 
15 Nos termos do item 10.19 do Edital.  



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

22. 

Empreendimentos Imobiliários S/A e a última alteração contratual da consorciada 

WTORRE”.  

 

No entanto, a questão aqui não poderia ser mais 

simples: ao contrário do que alega o Consórcio FLA-FLU, absolutamente todos os 

documentos societários das empresas que compõem o grupo econômico formado pela 

WTorre e pela Real Arenas (conforme organograma juntado à fl. 770 dos documentos 

de habilitação deste Recorrido) foram, sim, devidamente apresentados, às fls. 773/858 

dos documentos de habilitação. 

 

Para que não haja qualquer dúvida em relação a este 

ponto, a imagem abaixo (originada do organograma supramencionado) demonstra a 

localização exata de cada um dos documentos societários das empresas (em vermelho):  



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

23. 

 

Assim, ainda que não se tenha uma “certidão” com a 

composição acionária da Real Arenas e a última alteração da WTorre, o fato é que todos 

os documentos societários apresentados levam à inevitável conclusão de que as 

empresas são, sim, parte do mesmo grupo.  

 

Além disso, a verdade é que o item 2.3.5 do Termo 

de Referência – Anexo I do Edital não exigia a apresentação de qualquer certidão 

contendo a composição acionária da detentora do atestado, mas apenas declaração e 

fls. 773 e ss. fls. 771 e ss. 

fl. 784 e ss. 

fl. 794 e ss. 

fl. 808 e ss. 
fl. 828 e ss. 

fl. 835 e ss. 

fl. 846 e ss.  



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

24. 

organograma indicando a condição de membros do mesmo grupo econômico16 – de 

modo que os documentos societários das empresas componentes do grupo 

apresentados pelo Impugnante não eram sequer necessários –:   

 

“2.3.5. Na hipótese de utilização, por um LICITANTE, de 
atestados emitidos em nome de CONTROLADA, CONTROLADORA 
ou de entidade(s) sujeita(s) ao mesmo CONTROLE, o licitante 
deverá apresentar declaração indicando tal condição, 
acompanhada do respectivo organograma do grupo 
econômico e respectivas relações societárias, demonstrando 
efetivamente a vinculação entre as pessoas jurídicas, ou o 
compromisso de contratação com a futura SPE, nos termos do 
modelo constante no ANEXO IV – Modelos de cartas e 
declarações relacionados aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.” 

 

E, diante disso, assim como ocorre no caso do 

comprovante de pagamento do prêmio do seguro-garantia, se não há no Edital exigência 

expressa de que seria necessária a apresentação de “certidão contendo a composição 

acionária” da pessoa jurídica detentora do atestado, este Consórcio jamais poderá ser 

inabilitado por uma ‘interpretação extensiva’ do instrumento convocatório feito por 

outro concorrente.  

 

Por todos esses motivos, deve-se afastar 

integralmente a alegação do Consórcio FLA-FLU de que o atestado em nome da Real 

Arenas não serviria para comprovar a qualificação técnica da WTorre, sendo de rigor o 

completo indeferimento da pretensão de inabilitação do CONSÓRCIO MARACANÃ PARA 

TODOS por este motivo.  

 

b) Atestado emitido pela Sociedade Esportiva Palmeiras - SEP, não como 

“locatária” de eventos de futebol, mas como PROPRIETÁRIA do complexo ALLIANZ 

 
16 Grifos nossos. 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

25. 

PARQUE – REAL ARENAS é cessionária do complexo que tem a SEP por cedente – 

Competência e legitimidade evidentes para a atestação 

 

Na falta de outras irregularidades, o Consórcio FLA-

FLU tenta impugnar a capacitação técnico-operacional deste Consórcio questionando a 

legitimidade da Sociedade Esportiva Palmeiras (SEP) para atestar a realização eventos 

realizados no Allianz Parque. 

 

De forma simples e direta, alega que a SEP seria uma 

mera locatária da Arena, não sendo, portanto, ente “competente para atestar todos os 

eventos realizados no estádio e indicados na Declaração, devendo ser assim 

considerados pela Comissão apenas os eventos esportivos correspondentes aos jogos 

que o Palmeiras ali realizou”.  

 

Com todo o respeito, a alegação não faz o menor o 

sentido! Ao contrário do que consta do Recurso, a SEP não é locatária, mas sim a 

legítima proprietária do imóvel em que foi erigido o equipamento. 

 

De fato, como demonstra a Escritura Pública de 

Constituição de Direito Real de Superfície (doc. 03), a SEP é a verdadeira proprietária do 

imóvel em que foi erigido o ALLIANZ PARQUE, tendo cedido à Real Arenas 

Empreendimentos Imobiliários o direito de explorar economicamente o bem por 30 

(trinta) anos, assim como todas as atividades correlatas de administração, 

gerenciamento e manutenção do equipamento. 

 

E, foi nessa condição de “dona” e cedente do direito 

de superfície do ALLIANZ PARQUE que o Atestado foi emitido pela SEP, não havendo, assim, 

qualquer irregularidade quanto a sua legitimidade para atestação e tampouco com 

relação às informações apresentadas. 

 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

26. 

Nesse particular, não há dúvidas de que apenas 

quem detém essa condição é competente para atestar a realização de eventos e 

atividades em seu equipamento, sobretudo no caso concreto em que são previstos 

repasses de receitas advindas pela exploração da Arena pela Superficiária à SEP. 

 

De fato, como se verifica do item 4.2.3 da Escritura 

de Constituição do Direito Real de Superfície, uma parcela das receitas advindas da 

locação da Arena para a realização de eventos, inclusive jogos de futebol e demais 

atividades devem ser repassada à SEP, o que demonstra seu total conhecimento sobre 

as atividades de operação, administração e de exploração desempenhadas pela Real 

Arenas no ALLIANZ PARQUE. 

 

É, portanto, incontestável a legitimidade da SEP para 

a emissão do atestado, assim como efetiva realização de todos os eventos e atividades 

nele mencionados. 

 

c) Atestação em ginásio OU arena multiuso demonstrada – Edital que não exige 

que a experiência em estádio e arena (ou ginásio) se desse em locais separados – 

ALLIANZ PARQUE é complexo multiuso que engloba estádio, arena de shows, 

espetáculos, eventos, convenções etc. – Capacitação plenamente demonstrada 

 

Ainda com relação à qualificação técnica, o 

CONSÓRCIO FLA-FLU sustenta que o atestado apresentado pelo CONSÓRCIO MARACANÃ PARA 

TODOS não atende ao item 16.6.1, I e II do Edital por se referir a um único equipamento, 

sem a atestação para 2 equipamentos distintos. 

 

Da mesma forma, o RNGD requer a inabilitação 

deste Consórcio, pois o atestado de capacidade técnica emitido pela SEP não 

contemplaria ginásio esportivo, como exigia o Edital. 

 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

27. 

As razões recursais não se sustentam minimamente. 

 

De saída, deve-se destacar que em nenhuma 

passagem do Edital foi exigido que a experiência na gestão da operação em Estádio e 

Arena Multiuso (ou Ginásio) fosse demonstrada em locais separados, como alegam os 

Recorrentes. 

 

E, mesmo que houvesse uma exigência exclusiva de 

ginásio, de fato, o CONSÓRCIO FLA-FLU certamente não conseguiria comprovar a gestão 

de Ginásio, pois seu atestado se refere a um período que, segundo o Estudo Técnico de 

Viabilidade Econômica para a Concessão de 18/10/2023, o Maracanãzinho “ficou 

praticamente inativo no período, com alguns poucos jogos de Basquete e eventos sociais 

e não passou por nenhuma grande manutenção corretiva;”17.  

 

Tal inatividade do Maracanãzinho, aliás, foi 

confirmada recentemente pelo próprio site do Flamengo em notícia de 19 de dezembro 

de 2023 que informa que, após 10 anos (incluindo todo o período que o Flamengo era 

permissionário do Complexo Maracanã) o estrelado time rubro-negro de vôlei feminino 

treinado pelo técnico Bernardinho vai utilizar o equipamento pela primeira vez desde 

que o Flamengo assumiu o Complexo Maracanã: 

 

“O Sesc RJ Flamengo voltará a mandar um jogo no 
Maracanãzinho depois de quase 10 anos. A equipe comandada 
pelo técnico Bernardinho retornará ao icônico ginásio, palco de 
inúmeras conquistas, no dia 6 de janeiro, em confronto válido 
pela Superliga feminina, diante do Praia Clube, de Uberlândia. O 
confronto com o Brasília Vôlei, no dia 12 de janeiro, também já 
está agendado para o mesmo local. As informações sobre vendas 
de ingressos estarão disponíveis em breve e serão anunciadas 
nas mídias sociais do time.”18 

 
17 Processo SEI-150001/011150/2021 e documento 61714389 p. 19 
18 Site: https://www.flamengo.com.br/noticias/volei/sesc-rj-flamengo-

voltara-a-jogar-no-maracanazinho 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

28. 

 

Importa, no entanto, como se verifica da redação do 

item 11.6.1, é que os licitantes deveriam comprovar a gestão da operação e manutenção 

de Estádio de futebol e de Arena Multiuso e/ou ginásio, o que foi plenamente atendido 

pelo CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS com o Atestado apresentado. 

 

E isso porque o ALLIANZ PARQUE, devido a arquitetura 

única e a suas características inovadoras de gestão e operação nele implementadas pela 

WTorre, possui, desde sua inauguração, uma vocação mista, sendo capaz de sediar não 

apenas jogos de futebol, mas também outros eventos de entretenimento, como shows, 

palestras e até cinema com público superior a 40 mil pessoas a depender da 

configuração escolhida, que o tornam uma verdadeira referência de Complexo 

Multiuso. 

 

Isso é o que demonstram todos os prêmios abaixo 

recebidos: 

 

• StadiumDB - Stadium of the year 2014; 

• O melhor estádio do mundo de 2014 - voto popular Hazza Bin Zayed - Emirados 

Árabes; 

• Pollstar - o estádio de futebol que mais fez show no mundo em 2017 (sem contar o 

Foro Sol que não é só um estádio; 

• Certificação Leadership in Energy and Environmental Design - LEED de construção 

sustentável; 

• Terceira no mundo a se tornar signatária do Pacto Global da ONU; 

• Em votação realizada pelo jornal espanhol Marca, o Allianz Parque foi eleito a melhor 

área do mundo em 2018; 

• VejaSP - a casa de shows mais querida de SP - 2019, 2022 e 2023; 

• Folha de SP - Casa de Show - categoria Conjunto da Obra - acima de 10 mil pessoas – 

2023; 

 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

29. 

Além de ser palco dos jogos do Palmeiras e de outras 

equipes, e sediar grandes shows, o ALLIANZ recebe também lançamento de produtos, 

palestras, festas infantis, casamentos, ensaios fotográficos, colações de grau, reunindo, 

assim, em único equipamento, todas as características que um Estádio e uma Arena 

Multiuso devem ter. Aliás, esse é o verdadeiro conceito de uma Arena Multiuso! 

 

De fato, conceito “multiuso”, segundo o dicionário, é 

definido por: “Que pode ser usado de várias formas; que possui muitos usos; em que há 

vários tipos de utilização: produto multiúso”. Isto posto, é indiscutível que o Allianz 

Parque é um dos equipamentos que mais reflete este conceito no mundo.  

 

Desde sua concepção arquitetônica, o ALLIANZ PARQUE 

sempre se destacou por ser uma referência mundial na diversidade de eventos e usos 

dentro do equipamento.  

 

Quando tratamos de eventos esportivos, é possível 

se destacar os jogos de futebol da Sociedade Esportiva Palmeiras, profissional 

masculino, feminino e categorias de base, como da Seleção Brasileira (Brasil x Chile em 

2017) e recentemente do São Paulo Futebol Clube. Além de ser palco da final da Taça 

São Paulo de Futebol Junior e da Super Copa Pioneer (amadora de várzea).  

 

Muito além do futebol, o ALLIANZ PARQUE foi palco do 

confronto entre Brasil e Uruguai de Rugby em 2016, sendo o maior público desse 

esporte, em um jogo no Brasil. Ora, isso não é por acaso! Essa atratividade decorre da 

infraestrutura que o Allianz Parque propicia a todos os espectadores, oferecendo 

segurança e conforto, tornando a experiência de seus usuários mais prazeroso. 

 

Em 2015, o ALLIANZ PARQUE foi palco do CBLOL, 

sediando a final do campeonato brasileiro de LEAGUE OF LEGENDS, jogo de e-sport 

praticado por mais de 6,4 milhões de pessoas no Brasil e, segundo a publisher Riot 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

30. 

Games, estabelece um pico diário de 8 milhões de jogadores simultâneos no mundo. Foi 

uma final épica com mais de 12 mil pessoas presentes assistindo a disputa entre INTZ e 

Pain Gaming. 

 

 

No que diz respeito a shows e entretenimento, 

também não é diferente, sendo o ALLIANZ PARQUE um destaque mundialmente 

reconhecido. Apenas no ano de 2023, a Arena foi anfitriã de impressionantes 42 partidas 

de futebol, 41 Mega Shows, e além de 80 festas e mais de 200 eventos corporativos, 

totalizando, assim, 393 eventos, o que representa uma média de mais de um evento por 

dia realizado, em diferentes formatações e espaços. 

 

Não por outro motivo, o ALLIANZ PARQUE, é 

considerado a maior Arena de shows internacionais da América Latina, sendo, de forma 

incontestável, um dos principais ícones esportivos e culturais da cidade de São Paulo. 

 

Outro ponto importante a destacar do Allianz Parque 

sobre o conceito multiuso é a ocupação de 100% dos seus espaços para os mais diversos 

usos que proporcionam a utilização todos os dias da Arena.  

 

São três restaurantes, um coworking, um espaço de 

evento, duas lojas, sala de troféus, atendimento ao socio torcedor e o tour que recebem 

diariamente mais de 3 mil pessoas quando nao se tem evento. 

 

Todos esses elementos acima não deixam dúvidas de 

que o equipamento apresentado é, efetivamente, uma verdadeira Arena Multiuso, 

afastando assim com o argumento de que o ALLIANZ PARQUE seria apenas um mero 

estádio. 

 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

31. 

Nesse sentido, aliás, foram exatamente as 

conclusões dessa i. Comissão, no Parecer nº 3/2023/SECC/SUBGAP: “embora não exista 

atestação para 02 (dois) equipamentos distintos, o caráter multiuso aplicado, no 

entendimento desta análise de capacitação técnica, atende as exigências do edital, 

especificamente do seu item 11.6.1, inciso II” 

 

Ainda sobre esse ponto, deve-se destacar que foi 

uma premissa expressamente prevista no Termo de Referência que acompanha o Edital 

que o futuro Concessionário do Complexo Maracanã considerasse não apenas o 

recebimento de jogos de futebol de relevância, mas também a realização de eventos 

de entretenimento culturais de grande envergadura. 

 

Foi justamente com esse espírito que o Edital exigiu, 

em seu item 16.1.II, que os licitantes comprovassem a sua experiência com gestão da 

operação e manutenção de Arena Multiuso ou de Ginásio esportivo com capacidade 

mínima para 5.000 (cinco mil) lugares. 

 

E, no caso, não há dúvidas que a operação 

diversificada do ALLIANZ PARQUE atende, com sobras, essa exigência. 

 

Assim, por todos esses motivos, de rigor a 

manutenção da habilitação deste Consórcio, sendo inequívoca sua capacidade técnica 

para a execução do objeto licitado. 

 

4. PEDIDOS 

 

Diante de tudo o quanto exposto, requer-se: 

 

a) seja diligenciada eventual perda das condições de habilitação do Consórcio FLA-

FLU e; 



    
 

 
 
 

 
 
 

 
     

 

32. 

 

b) sejam improvidos os Recursos Consórcio FLA-FLU e da RNGD naquilo que se 

referem a este CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS, mantendo-se a decisão que o 

habilitou. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO MARACANÃ PARA TODOS 
Alexandre Frayze David 

ALEXANDRE FRAYZE 
DAVID

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE FRAYZE DAVID 
Dados: 2024.01.08 16:37:13 -03'00'































CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35236462023

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

15/10/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/10/2020

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

WTORRE ENTRETENIMENTO PARTICIPACOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

39.439.064/0001-29

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO

NÚMERO 

1705

COMPLEMENTO 

TERREO

BAIRRO 

AGUA BRANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05001-200

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

28.001.628,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRADOR

NOME 

CLAUDIO VINICIUS MACEDO

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO

NÚMERO 

1705

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

AGUA BRANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05001-200

RG 

11543477

CPF 

060.304.316-09

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

SÓCIO

NOME 

ESPÓLIO DE WALTER TORRE JUNIOR

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

NÚMERO 

2041

COMPLEMENTO 

24  ANDAR

BAIRRO 

VILA NOVA CONCEICAO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04543-011

RG 

7581240X

DOCUMENTO CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

1.000,00

SÓCIO

NOME 

WT PARTICIPACOES LTDA

ENDEREÇO 

AV. FRANCISCO MATARAZZO

NÚMERO 

1705

COMPLEMENTO 

1 ANDAR

Página 1 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



BAIRRO 

AGUA BRANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05001-200

NIRE 

35228560356

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

28.000.628,00

REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

NOME 

LUIS FERNANDO CASARI DAVANTEL

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO

NÚMERO 

1705

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

AGUA BRANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05001-200

RG 

12730471X

CPF 

085.502.588-30

CARGO 

REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

REPRESENTANTE

NOME 

PAULO EDUARDO TORRE

ENDEREÇO 

RUA PEQUETITA

NÚMERO 

145

COMPLEMENTO 

7 AND CJ 73

BAIRRO 

VILA OLIMPIA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04552-060

RG 

343564269

CPF 

223.760.828-89

CARGO 

REPRESENTANTE

QUANTIDADE COTAS 

REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

NOME 

RENATO MUSCARI LOBO

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANSISCO MATARAZZO

NÚMERO 

1705

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

AGUA BRANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05001-200

RG 

292944007

CPF 

296.103.458-24

CARGO 

REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

04/10/2023

NÚMERO 

389.925/23-8

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 28/08/2023.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIO VINICIUS MACEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 060.304.316-09, RG/RNE: 11543477 - SP, RESIDENTE À AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO,

1705, AGUA BRANCA, SAO PAULO - SP, CEP 05001-200, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE LUIS FERNANDO CASARI DAVANTEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:

085.502.588-30, RG/RNE: 12730471-X - SP, RESIDENTE À AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO, 1705, AGUA BRANCA, SAO PAULO

- SP, CEP 05001-200, REPRESENTANDO WT PARTICIPACOES LTDA, COMO ADMINISTRADOR.

Página 2 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



REMANESCENTE RENATO MUSCARI LOBO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 296.103.458-24,

RG/RNE: 292944007, RESIDENTE À AVENIDA FRANSISCO MATARAZZO, 1705, AGUA BRANCA, SAO PAULO - SP, CEP 05001-200,

REPRESENTANDO WT PARTICIPACOES LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CITADO ESPÓLIO DE WALTER TORRE JUNIOR , RG/RNE: 7581240X , SITUADA À AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO

KUBITSCHEK, 2041, 24 ANDAR, VILA NOVA CONCEICAO, SAO PAULO - SP, CEP 04543-011, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

REMANESCENTE WT PARTICIPACOES LTDA , NIRE 35228560356, SITUADA À AV. FRANCISCO MATARAZZO, 1705, 1 ANDAR,

AGUA BRANCA, SAO PAULO - SP, CEP 05001-200, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 28.000.628,00.

REMANESCENTE PAULO EDUARDO TORRE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 223.760.828-89,

RG/RNE: 343564269, RESIDENTE À RUA PEQUETITA, 145, 7 AND CJ 73, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04552-060,

REPRESENTANDO ESPÓLIO DE WALTER TORRE JUNIOR.

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: 1.1 OS SOCIOS, RESOLVEM RERRATIFICAR A DELIBERACAO INDICADA NO ITEM 2.1 DA

5 ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, ONDE, POR UM EQUIVOCO, CONSTOU A ELEICAO DO SR. CLAUDIO

VINICIUS COUTINHO MACEDO, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, RG N 11543477 SSP/MG, CPF/ME N 060.304.316-09,

PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE, PARA -UM MANDATO DE 01 (UM) ANO, QUANDO DEVERIA TER

CONSTADO A ELEICAO DO SR. CLAUDIO VINICIUS COUTINHO MACEDO, JA QUALIFICADO, PARA O CARGO DE

ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE, POR PRAZO INDETERMINADO, CONFORME DETERMINA A CLAUSULA 6 DO CONTRATO

SOCIAL.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35236462023

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/01/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 227846882, sexta-feira, 5 de janeiro de 2024 às 14:44:02.

Página 3 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA














































































































































